
PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

DANIEL BARBOSA
FREITAS

Indeferido PEDIDO SEM FUNDAMENTAÇÃO QUE POSSIBILITE A ANÁLISE.

ATENCIOSAMENTE,
COMISSÃO AVALIADORA

KELLYANE FARIAS
ALVES

Indeferido PEDIDO SEM FUNDAMENTAÇÃO QUE POSSIBILITE A ANÁLISE.

ATENCIOSAMENTE,
COMISSÃO AVALIADORA

RUBENS ABRAÃO DA
SILVA SOUSA

Indeferido A COMISSÃO AVALIADORA INDEFERE A SOLICITAÇÃO FUNDAMENTADA NOS SEGUINTES
PONTOS. 
1. O  INCISO IV DO ITEM 2 , OBJETIVOS ESPECÍFICOS,  DESTACA QUE ESSE PROCESSO VISA
DIMINUIR O ÍNDICE DE RETENÇÃO ESTUDANTIL POR MOTIVO DE PENDÊNCIA QUANTO À
CONCLUSÃO DO COMPONENTE CURRICULAR ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO, OU
SEJA, ALUNOS QUE JÁ DEVERIAM TER CONCLUÍDO SEUS CURSOS,  NÃO O CONCLUEM PELO
FATO DE NÃO TEREM CONSEGUIDO SEUS ESTÁGIOS PREJUDICANDO-OS POR CONSEGUINTE,
NO RECEBIMENTO DE SEUS DIPLOMAS. 
2. NAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DESTE EDITAL, ITEM 3.2 , É INFORMADO  QUE O
REFERIDO PROCESSO SELETIVO  DESTINA-SE A ESTUDANTES REGULARMENTE
MATRICULADOS, EM CURSOS TÉCNICOS E DE GRADUAÇÃO, CUJO ESTÁGIO É COMPONENTE
CURRICULAR OBRIGATÓRIO E QUE SOMENTE ESSE COMPONENTE É PRÉ-REQUISITO
NECESSÁRIO PARA CONCLUSÃO DO CURSO.  
DIANTE DO EXPOSTO, A COMISSÃO ENTENDE QUE ESSE PROCESSO SELETIVO CONTEMPLA
TANTO O ENSINO TÉCNICO COMO A GRADUAÇÃO, DESDE QUE OS CURSOS TENHAM O
ESTÁGIO COMO COMPONENTE CURRICULAR OBRIGATÓRIO. PORTANTO, O PROCESSO
SELETIVO NÃO DESTINA-SE SÓ A GRADUAÇÃO.

ATENCIOSAMENTE,
COMISSÃO AVALIADORA

SYNARA VITÓRIA
NOGUEIRA

Indeferido O EDITAL Nº 9/2018 PROEN/REITORIA-IFCE FOI DEVIDAMENTE PUBLICADO NA PÁGINA DO Q-
SELEÇÃO, E PODE SER ACESSADO POR MEIO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
HTTP://QSELECAO.IFCE.EDU.BR/CONCURSO.ASPX?COD_CONCURSO=4970).

ATENCIOSAMENTE,
COMISSÃO AVALIADORA

VALDIANE LOPES
MATOS

Indeferido PEDIDO SEM FUNDAMENTAÇÃO QUE POSSIBILITE A ANÁLISE.

ATENCIOSAMENTE,
COMISSÃO AVALIADORA
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